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EVENTO LOGRADOURO PÚBLICO

LEI 8616/03

Art. 160 - Poderá ser realizado evento em logradouro público, desde que atenda ao interesse público, devidamente

demonstrado no processo de licenciamento respectivo.

Parágrafo único - Considera-se evento, para os fins deste Código, qualquer realização, sem caráter de permanência, de

atividade recreativa, social, cultural, religiosa ou esportiva.

DECRETO Nº 18.590, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

• Sem licença  = multa conforme estimativa de público, apreensão e interdição imediata

• Com licença = verificar condicionantes - multa conforme estimativa de público,  apreensão e interdição 

imediata  no caso de risco atestado por órgãos de segurança.

• Realizar evento promocional ou com cobrança de ingresso em logradouro público, sem autorização específica, 

mediante contrapartida = multa gravíssima, apreensão e interdição imediata

• Realizar evento pirotécnico sem licença, em logradouro público =  multa gravíssima, apreensão e interdição 

imediata

• Descumprir condicionantes específicas estabelecidas na autorização de evento em logradouro público, com o 

objetivo de controlar as repercussões negativas referentes à geração de ruídos e vibrações - multa conforme 

estimativa de público,  apreensão e interdição imediata  no caso de risco atestado por órgãos de segurança.



EVENTO LOGRADOURO PÚBLICO

Da Passeata e Manifestação Popular

Art. 58 - A realização de passeata ou manifestação popular em logradouro público é livre, desde que:

I - não haja outro evento previsto para o mesmo local;

II - tenha sido feita comunicação oficial ao Executivo e ao Batalhão de Eventos da Polícia Militar de

Minas Gerais, informando dia, local e natureza do evento, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas

de antecedência;

III - não ofereça risco à segurança pública.

Qual a definição de manifestação popular?

São consideradas manifestações populares as atividades em logradouro público relacionadas ao

exercício de direitos fundamentais, de caráter ideológico, decorrentes do direito constitucional da

liberdade de reunião e de expressão, tendo como finalidade dirigir mensagem a terceiros sem caráter

recreativo ou lucrativo.

Qual a definição de manifestações artísticas e culturais?
São consideradas manifestações artísticas ou culturais atividades de caráter religioso, bem como apresentações 
musicais, performances, saraus, recitais, teatros, danças, artes circenses, mímicas, lutas de exibição, artes 
plásticas, literatura e poesia realizadas em logradouro público. As manifestações artísticas ou culturais não se 
caracterizam como evento e independem de autorização, exceto se apresentarem concentração de público 
que impeça a livre fluência de trânsito de veículos e a circulação de pedestres; permanência de pessoas em 
caráter não transitório no logradouro público; cercamento ou reserva de espaço público para uso exclusivo; 
atividade de comércio, inclusive de comidas e bebidas; existência de outra atividade programada para o 
mesmo local; ofereça risco à segurança pública. As manifestações descritas deverão ser gratuitas, ter duração 
limitada a quatro horas, entre 8h e 22 horas, sendo admitida utilização de som mecânico, observados os 
parâmetros estabelecidos na legislação de controle de ruídos e aceitação de contribuições dos espectadores, 
desde que oferecidas espontaneamente.

Ex: Rua de Fogo organizada pela Galoucura e 

Máfia Azul com chamadas em redes sociais, 

reuniões da COMOVEC, etc.



EVENTO LOGRADOURO PÚBLICO

DECRETO Nº 17.871, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

Art. 1º – A utilização de vias e logradouros públicos para prática de treinos esportivos e atividades

físicas em grupos independe de comunicação ao Poder Público ou de qualquer forma de

licenciamento, desde que, simultaneamente:

I – não interfira em evento, manifestação ou atividade congênere agendada para o mesmo local e horário;

II – não ofereça risco à segurança pública, aos participantes ou ao trânsito de pedestres e de veículos;

III – não haja qualquer forma de comercialização de produtos e não sejam utilizados engenhos de

publicidade, abordagens, apregoamento, anúncios ou distribuição de material de caráter publicitário;

IV – sejam mantidos completamente limpos os locais onde as atividades ocorrerem, durante e após sua

realização.



EVENTO LOGRADOURO PÚBLICO

Poderá ser utilizada estrutura de apoio limitada a:

I – duas mesas com, no máximo, 1m2 (um metro quadrado) no total, dois guarda-sóis ou cobertura portátil, de dimensões

compatíveis com o local, e até duas cadeiras ou bancos, desde que o passeio, a pista de caminhada ou a ciclovia não

sejam obstruídos e os acessos e a movimentação de pessoas e veículos não sejam prejudicados, devendo:

a) a estrutura, quando colocada em passeio, se localizar na faixa de mobiliário urbano, junto ao alinhamento do meio-fio,

com distância de 5m (cinco metros) das esquinas e de 10m (dez metros) dos pontos de embarque e desembarque de

transporte coletivo, além de não obstruir rampas de rebaixamento para acesso de pessoas com deficiência ou faixas de

pedestres;

b) a estrutura, quando colocada em vaga de estacionamento, ser instalado dispositivo auxiliar adequado de sinalização,

com dimensões e especificações que atendam à NBR 15071:2004 da ABNT, para garantir a segurança dos usuários;

II – um veículo de apoio estacionado em local permitido e em obediência à regulamentação local.

Art. 2º – O disposto neste decreto não se aplica a corridas, competições ou qualquer evento organizado, para os

quais o licenciamento é obrigatório.



EVENTO LOGRADOURO PÚBLICO

O que é considerado evento promocional?

Considera-se evento promocional aquele com o propósito de expor

ativamente potenciais consumidores e a população em geral a

marcas, produtos e campanhas, promovendo-as por meio de formas

diversas de apresentação ou interação.



EVENTO LOGRADOURO PÚBLICO

BAILE FUNK EM COMUNIDADE

EX: Flor da Amizade
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EVENTO LOGRADOURO PÚBLICO

O QUE DEVEMOS VERIFICAR:

• LICENÇA DO EVENTO

• DOT (DOCUMENTO OPERACIONAL DE TRÂNSITO) - local destinado aos veículos de lanche

• ENGENHO DE PUBLICIDADE

• AMBULANTES (caixeiros em regra não pode, só quando houver autorização específica)

• VEÍCULOS DE LANCHE 

• CAÇAMBAS (CARNAVAL)



EVENTO NA PROPRIEDADE

LEI 8616/03

Art. 227 - O exercício de atividade não-residencial depende de prévio licenciamento. 

§ 1º - A atividade a ser desenvolvida deverá estar em conformidade com os termos do documento de licenciamento, dentre eles os 

referentes ao uso licenciado, à área ocupada e às restrições específicas.

Lei 9063/05

Art. 2º - Considera-se evento o acontecimento institucional ou promocional, comunitário ou não, previamente planejado com a

finalidade de criar conceito e de estabelecer a imagem de organizações, produtos, serviços, idéias e pessoas cuja realização tenha

caráter temporário e local determinado.

Art. 4º - Os eventos realizados em espaço público ou privado, portador de Alvará de Localização e Funcionamento de Atividades, 

ficam dispensados de licenciamento, quando forem executados nos limites e condicionantes do respectivo alvará.

DECRETO Nº 18.590, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

• Sem licença  = Interdição da fonte sonora ou do evento, simultânea à multa de acordo com a área.

• Com licença = verificar condicionantes - Interdição da fonte sonora, simultânea à multa. Interdição imediata do evento, no caso 

de risco atestado por órgãos de segurança.

• Com licença condicionantes específicas  com o objetivo de controlar as repercussões negativas referentes à geração de ruídos 

e vibrações - Interdição da fonte sonora, simultânea à multa, seguida de cassação. Interdição imediata do evento, no caso de 

risco atestado por órgãos de segurança
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• Com licença = verificar condicionantes - Interdição da fonte sonora, simultânea à multa. Interdição imediata do evento, no caso 

de risco atestado por órgãos de segurança.
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risco atestado por órgãos de segurança



EVENTOS NA PROPRIEDADE



BAR / CASA DE SHOW / EVENTO

https://prefeitura.pbh.gov.br/politica-urbana/informes-tecnicos/smpu-esclarece-sobre-a-atividade-de-bar-com-

entretenimento-e-diferencas



EVENTOS NA PROPRIEDADE

CASOS: OTN 17700 / OTN com Alfredo Camarate

Se o local tem ALF e tem eventos constantes entendemos o melhor caminho pelo ALF 

desconforme, mas se não é constante, sem ALF fazemos pela Lei de Evento



EVENTOS NA PROPRIEDADE

Caso Nostro Bar – ação realizada com base no ALF



EVENTOS NA PROPRIEDADE

O QUE DEVEMOS VERIFICAR:

• ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO OU LICENÇA DE EVENTO

• SE ATENDE AS CONDICIONANTES

• SE A ATIVIDADE É PERMITIDA NO LOCAL

• EM CASO DE POLUIÇÃO SONORA – DESLIGAR O SOM EM CASO DE CONSTATAÇÃO

• NO ENTORNO HÁ ALGUMA IRREGULARIDADE COMO ENGENHO DE PUBLICIDADE, ETC



SIF

- ATIVIDADE - Alvará de localização e funcionamento

- ATIVIDADE – Evento

- ATIVIDADE - Interdição imediata (NOVO)

https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=ALVARA+&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=345&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Alvar%E1+de+localiza%E7%E3o+e+funcionamento
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=EVENTO&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=181&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Evento
https://sif-piloto.pbh.gov.br/RoteiroItem_impressao.php?s_Des_Rote=INTERDI%C7%C3O&s_Sgl_Rote=&Idn_Rote=365&Des_Rote=ATIVIDADE+-+Interdi%E7%E3o+imediata+%28NOVO%29


- https://urbano.pbh.gov.br/licenciamento/#/capa

SISTEMA DE ACESSO LICENÇA



ROVENA NACIF PORTO

FISCAL DE CONTROLE URBANÍSTICO E AMBIENTAL

ATUAL DIRETORA DE FISCALIZAÇÃO REGIONAL PAMPULHA

E-MAIL: dirfp@pbh.gov.br

3277-7432

987341555 

mailto:dirfp@pbh.gov.br
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